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§ 3o Deverão ser compensadas as diferenças eventualmente
pagas a maior ou a menor, no período, em função da aplicação do
previsto no caput deste artigo.

Art. 16. A GDAI integrará os proventos da aposentadoria e
das pensões, de acordo com:

I - a média dos valores recebidos nos últimos 60 (sessenta)
meses; ou

II - o valor correspondente a 30% (trinta por cento) do seu valor
máximo, quando percebida por período inferior a 60 (sessenta) meses.

Parágrafo único. Às aposentadorias e às pensões instituídas
até o dia anterior ao da vigência desta Lei aplica-se o disposto no
inciso II deste artigo.

Art. 17. A aplicação do disposto nesta Lei aos inativos e
pensionistas não poderá implicar redução de remuneração, de pro-
ventos e de pensões.

Parágrafo único. Constatada a redução de remuneração, de
provento ou de pensão decorrente da aplicação do disposto nesta Lei,
a diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente
identificada, sujeita exclusivamente à atualização decorrente de re-
visão geral da remuneração dos servidores públicos federais.

Art. 18. Na hipótese de redução de remuneração de servidor,
decorrente da aplicação do disposto nesta Lei, a diferença será paga a
título de vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida
por ocasião da reorganização ou reestruturação de sua tabela re-
muneratória, concessão de reajustes, adicionais, gratificações ou van-
tagem de qualquer natureza ou do desenvolvimento no Plano Especial
de Cargos da ABIN.

Art. 19. O servidor ativo beneficiário da GDAI que obtiver
na avaliação pontuação inferior a 50% (cinqüenta por cento) do seu
valor máximo em 2 (duas) avaliações individuais consecutivas será
imediatamente submetido a processo de capacitação, sob responsa-
bilidade da ABIN.

Art. 20. O titular de cargo de provimento efetivo do Plano
Especial de Cargos da ABIN habilitado e qualificado nos Cursos de
Aperfeiçoamento, de Especialização em Inteligência e Avançado em
Inteligência fará jus à Gratificação de Habilitação e Qualificação,
conforme percentuais estabelecidos no § 3o do art. 9o desta Lei.

Parágrafo único. Ato conjunto do Ministro de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão e do Ministro de Estado Chefe do
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República es-
tabelecerá as equivalências dos cursos realizados pela extinta Escola
Nacional de Informações, pelo extinto Centro de Formação e Aper-
feiçoamento de Recursos Humanos e pela Escola de Inteligência com
os cursos de que trata o caput deste artigo, para fins de concessão da
Gratificação de Habilitação e Qualificação.

Art. 21. O ocupante de cargo de provimento efetivo do Plano
Especial de Cargos da ABIN portador dos títulos de mestre ou de
doutor, em cursos que atendam ao disposto no § 1o do art. 9o desta
Lei, fará jus à Gratificação de Habilitação e Qualificação nos per-

centuais correspondentes aos Cursos de Especialização em Inteli-
gência ou Avançado em Inteligência, respectivamente.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se
aplica às aposentadorias e às pensões concedidas até o dia anterior à
data de publicação desta Lei.

Art. 22. Ao titular de cargo de provimento efetivo do Plano
Especial de Cargos da ABIN do Grupo Informações não se aplica o
disposto no art. 14 da Lei no 8.162, de 8 de janeiro de 1991, nem faz
jus à percepção das seguintes vantagens remuneratórias:

I - Gratificação de Desempenho de Atividade de Informações
Estratégicas - GDI de que trata o art. 2o da Lei no 9.651, de 27 de
maio de 1998;

II - Gratificação de Atividade - GAE de que trata a Lei
Delegada no 13, de 27 de agosto de 1992;

III - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-
Administrativa - GDATA de que trata a Lei no 10.404, de 9 de janeiro
de 2002; e

IV - as referentes à conclusão do Curso de Formação Básica
em Inteligência, do Curso de Formação Básica em Inteligência II e do
Curso de Aperfeiçoamento em Inteligência.

Parágrafo único. Ao titular de cargo de provimento efetivo
do Grupo Apoio do Plano Especial de Cargos da ABIN aplicam-se as
vedações constantes do caput deste artigo, ressalvando-se apenas o
direito à percepção da Gratificação de Desempenho de Atividade
Técnico-Administrativa - GDATA.

Art. 23. O Diretor-Geral da ABIN fixará periodicamente a
lotação ideal da Agência, inclusive para fins de remoção de pessoal.

Art. 24. É de 40 (quarenta) horas semanais a jornada de
trabalho dos integrantes do Plano Especial de Cargos da ABIN, res-
salvadas as hipóteses amparadas em legislação específica.

Art. 25. Fica vedada a cessão de servidores ocupantes de
cargos do Plano Especial de Cargos da ABIN para outros órgãos ou
entidades da administração pública federal, de Estados, do Distrito
Federal e de Municípios durante os primeiros 10 (dez) anos de efetivo
exercício na ABIN, excetuando-se os casos previstos em lei e aqueles
que se configurarem como de excepcional interesse público, assim
caracterizados pelo Presidente da República.

Art. 26. O exercício de atividades na ABIN é de caráter
permanente e em regime de tempo integral, não podendo o ocupante
de cargo do Plano Especial de Cargos instituído pelo art. 1o desta Lei
recusar-se a desempenhar qualquer missão, desde que compatível
com suas atribuições legais.

Parágrafo único. Os servidores da ABIN, no exercício de
suas funções, ficam também submetidos ao conjunto de deveres e
responsabilidades previstos em código de ética do profissional de
inteligência, de competência interna.

Art. 27. Os titulares de cargo de provimento efetivo do Plano
Especial de Cargos da ABIN ficam obrigados a ressarcir ao erário
pela participação em cursos ou estágios de capacitação, realizados no
Brasil ou no exterior, inclusive nos cursos de que tratam os incisos II
e III do caput do art. 9o desta Lei, nas hipóteses de exoneração a
pedido ou declaração de vacância antes de decorrido período igual ao
de duração do evento.

Parágrafo único. Ato do Diretor-Geral da ABIN fixará os
valores das indenizações referidas no caput deste artigo, respeitado o
limite de despesas realizadas pelo poder público.

Art. 28. Os servidores de nível superior e intermediário re-
classificados no Grupo Informações, não habilitados no curso de que
trata o inciso I do caput do art. 9o desta Lei, serão submetidos a
processo seletivo específico para matrícula em curso especial de for-
mação, que equivalerá ao Curso de Formação em Inteligência, de
acordo com programação a ser instituída pela Escola de Inteligência.

Art. 29. São atribuições do Cargo de Analista de Informações:

I - planejar, executar, coordenar, supervisionar e controlar:

a) a produção de conhecimentos de Inteligência de interesse
para o Estado e a sociedade sobre a situação nacional e internacional;

b) as ações de salvaguarda de assuntos sensíveis, relativos
aos interesses da sociedade e do Estado;

c) as operações de Inteligência;

d) as atividades de pesquisa e desenvolvimento científico ou
tecnológico, direcionadas à obtenção e análise de dados e à segurança
da informação;

e) o desenvolvimento de recursos humanos para a atividade
de Inteligência; e

II - desenvolver e operar sistemas e equipamentos neces-
sários à atividade de Inteligência.

Art. 30. Os cargos de Auxiliar de Informações do Quadro de
Pessoal da ABIN passam a denominar-se Assistente de Informações
do Plano Especial de Cargos da ABIN.

Parágrafo único. É atribuição do cargo de Assistente de In-
formações dar suporte especializado às atividades decorrentes das
atribuições definidas no art. 29 desta Lei.

Art. 31. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei cor-
rerão à conta de dotações orçamentárias da União.

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de abril de 2004; 183o da Independência e 116o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Jorge Armando Felix
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ANEXO I

TABELA DE CORRELAÇÃO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
CARGO CLASSE PA D R Ã O PA D R Ã O CLASSE CARGO

III III
A II II ESPECIAL

I I
VI VI
V V

B IV IV C
III III
II II

Cargos de nível superior, I I Cargos de nível
intermediário e auxiliar VI VI s u p e r i o r,

não organizados em V V intermediário e
carreira do Quadro de C IV IV B auxiliar do Plano

Pessoal da ABIN. III III Especial de Cargos
II II da ABIN
I I
V V
IV IV

D III III A
II II
I I

ANEXO II

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DO PLANO ESPECIAL

DE CARGOS DA ABIN

(em R$)

Nível Superior

CLASSE PA D R Ã O Vencimento Básico (R$)
III 3.353,24

ESPECIAL II 3.313,81
I 3.294,00

VI 3.141,41
V 3.104,46

C IV 3.067,96
III 3.031,88
II 2.996,22
I 2.960,99

VI 2.806,88
V 2.773,87

B IV 2.741,25
III 2.709,01
II 2.677,15
I 2.645,67
V 2.507,91
IV 2.478,42

A III 2.449,27
II 2.420,47
I 2.392,01
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Nível Intermediário

CLASSE PA D R Ã O Vencimento Básico (R$)
III 1.412,00

ESPECIAL II 1.392,54
I 1.374,26

VI 1.296,47
V 1.279,45

C IV 1.262,66
III 1.246,09
II 1.229,73
I 1.213,59

VI 1.144,90
V 1.129,87

B IV 1 . 11 5 , 0 4
III 1.100,41
II 1.085,96
I 1.071,71
V 1 . 0 11 , 0 5
IV 997,78

A III 984,68
II 971,75
I 959,00

Nível Auxiliar

CLASSE PA D R Ã O Vencimento Básico (R$)
III 762,56

ESPECIAL II 746,87
I 7 3 5 , 11

VI 717,18
V 705,89

C IV 694,77
III 683,83
II 673,06
I 662,46

VI 646,30
V 636,13

B IV 6 2 6 , 11
III 616,25
II 606,54
I 596,99
V 582,43
IV 573,26

A III 564,23
II 555,35
I 546,60

ANEXO

FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

FUNÇÃO
COMISSIONADA

TÉCNICA

TO TA L DEMONINAÇÃO DO POSTO DE
TRABALHO

UNIDADE DE DESTINO

FCT - 1 1 Analista em Assunto Parlamentar, Comunica-
ção Social e Gestão Administrativa

Gabinete do Ministro

FCT - 2 2 Analista em Gestão de Pessoas Coordenação Geral de Recursos Humanos

FCT - 3 3 Analista em Gestão de Logística Coordenação Geral de Recursos Logísticos

FCT - 4 4 Técnico em Recursos Energéticos Secretaria de Energia

FCT - 5 4 Assistente Técnico de Orçamento e Finanças Coordenação Geral de Orçamento e Finan-
ças

FCT - 6 1 Técnico em Recursos Hídricos e Meio Ambien-
te na Mineração

Secretaria de Minas e Metalurgia

FCT - 7 4 Técnico em Gestão de Pessoas e
Técnico em Gestão de Logística

Coordenação Geral de Recursos Humanos e
Coordenação Geral de Recursos Logísticos

FCT - 9 2 Técnico em Modernização e Tecnologia da In-
formação

Coordenação Geral de Modernização e In-
formática

FCT - 10 14 Técnico de Sistemas Operacionais e Adminis-
trativos

Gabinete do Ministro

FCT - 11 10 Auxiliar de Sistemas Operacionais e Adminis-
trativos

Gabinete do Ministro

TO TA L 45

ESTIMATIVA DE DESPESA NO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Níveis Quantitativo de FCT
por nível

Impacto Mensal Impacto 2004
mar a dez

Impacto Anual 2005/2006

1 1 2.236,50 25.339,55 29.812,55

2 2 3.191,82 36.163,32 42.546,96

3 3 3.175,86 35.982,49 42.334,21

4 4 3.187,56 3 6 . 11 5 , 0 5 42.490,17

5 4 2.909,40 32.963,50 38.782,30

6 1 659,52 7.472,36 8.791,40

7 4 2.433,92 27.576,31 32.444,15

9 2 1.070,16 12.124,91 14.265,23

10 14 7.082,60 80.245,86 9 4 . 4 11 , 0 6 

11 10 4.790,60 54.277,50 63.858,70

TO TA L 45 30.737,94 348.260,85 409.736,73

TOTAL COM ENCARGOS 3 4 . 11 9 , 11 386.569,54 454.807,77

Observação:

2004 - Foram considerados dez meses, de março a dezembro, a Gratificação Natalina e o Adicional de Férias integrais.

2005/2006 - Foram considerados doze meses, de janeiro a dezembro, a Gratificação Natalina e o Adicional de Férias.

Metodologia de cálculo: Quantitativo de meses, acrescido de 1,33 referente ao décimo terceiro salário e ao Adicional de Férias,
multiplicado pelo somatório da quantidade de FCT por nível, multiplicado pelo respectivo valor, acrescido, ainda, de 11% correspondentes
aos Encargos Sociais.

<!ID55581-0> DECRETO Nº 5.050, DE 19 DE ABRIL DE 2004

Dispõe sobre o remanejamento de Funções Comissionadas Técnicas - FCT
para o Ministério de Minas e Energia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos
IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 58 da Medida Provisória nº
2.229-43, de 6 de setembro de 2001, e no art. 6º do Decreto nº 4.941, de 29 de dezembro de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejadas, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para o Mi-
nistério de Minas e Energia, quarenta e cinco Funções Comissionadas Técnicas - FCT, correspondentes
aos níveis e escalonamento contidos no Anexo a este Decreto.

Parágrafo único. O quantitativo de FCT referido no caput destina-se exclusivamente a:

I - ocupantes de cargos efetivos constantes do Anexo V da Lei nº 9.367, de 16 de dezembro de
1996, que não tenham sido estruturados em carreiras;

II - ocupantes de cargos efetivos que não tenham sido abrangidos pelo art. 1º da Medida
Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001;

III - ocupantes de cargos efetivos da Carreira Previdenciária e da Carreira de Seguridade Social
e do Trabalho.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de abril de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Dilma Vana Rousseff
Guido Mantega

<!ID57029-0> DECRETO DE 20 DE ABRIL DE 2004

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Justiça e da
Defesa, crédito suplementar no valor global de R$ 60.400.000,00, para reforço
de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, incisos I, alínea “a”, e II, da Lei no 10.837,
de 16 de janeiro de 2004, combinado com o art. 62, § 1o, da Lei no 10.707, de 30 de julho de 2003,

D E C R E T A:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 10.837, de 16 de janeiro de 2004), em favor
dos Ministérios da Justiça e da Defesa, crédito suplementar no valor global de R$ 60.400.000,00 (sessenta
milhões e quatrocentos mil reais), para atender à programação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o decorrerão de anulação parcial
de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de abril de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

Atos do Poder Executivo
.


	3
	4



